
             
              

                                        
          

Indicação nº   , de 2026.

Senhor Presidente:

Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a 
possibilidade de realização de estudos, visando a instalação de fraldários em todos os prédios 
públicos municipais e espaços de lazer de gestão pública, no Município de Itanhaém, conforme 
específica.

Justificativa:

A presente Indicação tem por finalidade sugerir a realização de estudos visando 
à instalação de fraldários em prédios públicos, parques e demais espaços de lazer de gestão 
pública no Município de Itanhaém.

A iniciativa busca contribuir para a ampliação das condições de conforto, 
higiene e acessibilidade destinadas às famílias com bebês e crianças de colo que utilizam os 
equipamentos públicos municipais, promovendo ambientes mais adequados ao atendimento das 
necessidades dessa parcela da população.

A instalação de fraldários em espaços públicos representa medida de apoio à 
inclusão e ao acolhimento, favorecendo a permanência e o uso adequado dos serviços e 
equipamentos públicos por famílias com crianças pequenas.

Trata-se de proposta de caráter sugestivo, voltada ao aperfeiçoamento contínuo 
das estruturas públicas, respeitando-se as competências administrativas e técnicas do órgão 
responsável pela gestão municipal quanto à análise de viabilidade e eventual implementação.

Diante do exposto, solicita-se a análise da presente indicação, considerando seu 
relevante interesse social e seu potencial de contribuição para a melhoria das condições de uso 
dos espaços públicos municipais.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 01de junho de 2026.

ARLINDO MARTINS
Vereador

“Indica ao Executivo, a possibilidade de 
realização de estudos, visando a 
instalação de fraldários em todos os 
prédios públicos municipais, e espaços 
de lazer de gestão pública, no Município 
de Itanhaém, conforme específica”.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=5Z8N-9HV5-DTJ3-3M8U , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 5Z8N-9HV5-DTJ3-3M8U
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